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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

LEI N.º 4.859, 31 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre as sanções administrativas 
aplicadas pelo Município às pessoas que 
forem  flagradas  em  áreas  e  logradouros 
públicos fazendo uso de drogas ilícitas em 
desacordo  com  determinação  legal  ou 
regulamentar, e dá outras providências.”

Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Constitui-se  em  infração  administrativa  a  pessoa  que  for  flagrada  em 
quaisquer  áreas  e  logradouros  públicos  de  Balneário  Camboriú,  por  utilizar,  adquirir, 
guardar, tiver em depósito, transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, drogas 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Parágrafo  único. Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  como  droga  ilícita  a 
substância  ou  produto  capaz  de  causar  dependência,  assim  especificada  em  lei  ou 
relacionada  em  atos  normativos  atualizados  periodicamente  pelo  Poder  Executivo  da 
União, conforme disciplinado na Lei Federal nº 11.343, de 03 de agosto de 2006.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei são considerados Logradouros Públicos:

I - as avenidas;
II - as rodovias;
III - as ruas;
IV - as alamedas, servidões, caminhos e passagens;
V - as calçadas;
VI - as praças;
VII - as ciclovias;
VIII - as pontes e viadutos;
IX - as áreas de vegetação e praias;
X  -  o  hall  de  entrada  dos  edifícios  e  estabelecimentos  comerciais  que  sejam 

conexos à via pública e que não sejam cercados;
XI - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que sejam conexos à via 

pública e que não sejam cercados;
XII  -  a  área  externa  dos  campos  de  futebol,  ginásios  de  esportes  e  praças 

esportivas de propriedade pública;
XIII - as repartições públicas e adjacências.

Art.  3º A pessoa que praticar  o previsto no caput  do art.  1º  ficará sujeita,  sem 
prejuízo de eventuais medidas no âmbito penal, à sanção administrativa de multa, no valor 
de 1 UFM.
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Parágrafo único. A multa prevista no caput será de 2 UFM’s quando a infração tiver 
sido  cometida  nas  dependências  ou  imediações  de  estabelecimentos  de  ensino  ou 
hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, 
ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos 
ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas 
ou  de  reinserção  social,  de  unidades  militares  ou  policiais,  transportes,  nas  praias  e 
praças.

Art. 4º Em caso de reincidência na prática das condutas vedadas pelo art. 1º será 
aplicada ao infrator multa no valor dobrado àqueles estabelecidos no art.  3º Parágrafo 
único. Será considerado reincidente o agente infrator que praticar as condutas vedadas 
pelo art.1º, mais de uma vez, no período de até doze meses.

Art. 5º (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

Art. 6º (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

Art. 7º (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º (VETADO).

§ 4º (VETADO).

Art. 8º (VETADO).

Art. 9º (VETADO).

Art. 10. O montante arrecadado com as multas deverá ser aplicado em programa 
de prevenção às drogas do Município ou revertido em benefício de entidades conveniadas.

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Se o infrator for criança ou adolescente, deverão ser seguidos os preceitos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal Nº 8.069/90).
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Art. 13. (VETADO).

Art.  14. Esta  Lei  será  regulamentada  pelo  Poder  Executivo  Municipal  no  que 
couber.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 31 de janeiro de 2024, 174º da Fundação, 59º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal
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